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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE CULTURA – SECULT PE
PORTARIA SECULT-PE Nº 13, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
O Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 42, III, da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, tendo em vista o disposto na Lei Estadual n° 15.430, de 22 de dezembro de 2014, e no Decreto n° 41.778, de 27 de maio de 2015, 
CONSIDERANDO que o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, de caráter permanente é composto, de forma paritária, por 14 (catorze) representantes do Poder Público e da sociedade civil, designados por ato do Governador do Estado, conforme previsto no Decreto n° 41.778/2015,
CONSIDERANDO a necessidade de definir regras operacionais para a eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, conforme previsto no Decreto Estadual n° 41.778/2015, notadamente nos seus arts. 4° e 5°,
CONSIDERANDO a importância de tornar o processo eletivo acessível a todos os participantes dos segmentos culturais que comporão o Conselho. 
RESOLVE
Art. 1°. Aprovar o edital previsto no anexo I desta Portaria, referente à convocação de entidades e pessoas físicas para formação do colégio eleitoral que indicará os representantes da sociedade civil para integrar o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural/CEPPC, no âmbito do Estado de Pernambuco, conforme definido na Portaria Secult Nº 12, de 21/09/2017.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Recife, 20 de setembro de 2017.


MARCELINO GRANJA DE MENEZES
SECRETÁRIO ESTADUAL DE CULTURA
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